
    Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023

 

LEI Nº 9.373, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, "Servidão Antonio Seferino
Martins", situada no bairro Rio Bonito.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Denominar-se-á Servidão Antonio Seferino Martins, a lateral da Rua
Dionísio Girardi, à 144,00 metros da Rua José Luiz Godgig, sentido centro-bairro, hoje cadastrado
no Sistema de Gestão Cadastral - SGC como SD 40052, Bairro Rio Bonito.

 

Art. 2° A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5°, III, "a" e "b", da Lei Municipal n° 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei n° 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 189/2022

Origem: Poder Legislativo
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Autoria: Vereador Diego Machado.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724336 e o
código CRC 524AC8BD.

 

LEI Nº 9.371, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
 

Institui gratificação aos servidores com lotação e
em efetivo exercício nas unidades de saúde
localizadas em estabelecimentos prisionais.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Em face das características diferenciadas da atuação dos servidores da
Secretaria da Saúde que exercem suas atividades no sistema prisional, fica instituída uma
gratificação especial a ser paga mensalmente aos servidores com lotação e em efetivo exercício nas
unidades de saúde localizadas em estabelecimentos prisionais, correspondente a 30% (trinta por
cento) sobre o vencimento padrão.

 

Art. 2º A gratificação instituída por esta Lei e devida aos servidores com lotação e
em efetivo exercício nas unidades de saúde localizadas em estabelecimentos prisionais não
integrarão os seus respectivos vencimentos e somente serão pagas enquanto subsistirem as
condições que justifiquem a sua concessão.

 

Art. 3º As despesas com a presente lei correrão à custa do orçamento vigente.

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 12/2023
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Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724168 e o
código CRC F1E96282.

 

LEI Nº 9.372, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
"GERAR - Geração de Emprego, Renda e Apoio
ao Desenvolvimento Regional — Subsede
Joinville".
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a GERAR - Geração de
Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional — Subsede Joinville, pessoa jurídica de
direito privado, constituída na forma de associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o N.° 05.653.393/0002-37, localizada na Rua
Araranguá, n° 242, Bairro América, CEP 89.204-310, com sede e foro no município de
Joinville/SC como subsede na cidade de Joinville da GERAR - Geração de Emprego, Renda e
Apoio ao Desenvolvimento Regional, também designada pela sigla GERAR, associação civil de
direito privado, sem fins lucrativos, de assistência social beneficente, educacional e cultural, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o N.° 05.653.393/0001.56, localizada na
Rua Senador Accioly Filho, 511, Cidade Industrial, CEP 81.310-000, com sede e foro no
município de Curitiba/PR.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 199/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereadora Ana Lucia Martins.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724245 e o
código CRC DEA985F5.

 

LEI Nº 9.370, DE 26 DE ABRIL DE 2023.
 

Denomina "Unidade Básica de Saúde da Família -
UBSF Elias Vicente" a Unidade Básica de Saúde
da Família - UBSF Nova Brasília localizada no
bairro Nova Brasília neste Município.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1° Denomina Unidade Básica de Saúde da Família - UBSF Elias Vicente a
Unidade Básica de Saúde da Família - UBSF Nova Brasília, localizada na Rua Bom Retiro, s/n°,
no bairro Nova Brasília.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 169/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Adilson Girardi.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724072 e o
código CRC F3B9B7D6.

DECRETO Nº 54.378, de 26 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328/2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.020.711,91 (um milhão, vinte mil, setecentos e onze reais e noventa e um centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal  de Saúde - FMS, nas seguintes classificações orçamentárias
da despesa:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na
Atenção Básica -

FMS
102 201 4.4.90  1.020.711,91

TOTAL  1.020.711,91

 

Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º, serão  utilizados
recursos  provenientes  das  anulações parciais das seguintes dotações:

U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3300
Gestão da Vigilância
e Limpeza na Área de

Saúde - SES
102 76 3.3.90 1.020.711,91

TOTAL 1.020.711,91

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725608 e o
código CRC 1D2AF8A9.

DECRETO Nº 54.379, de 26 de abril de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Lardic - Consultoria e Assessoria
Empresarial Ltda, localizada na Rua Ottokar
Doerffel. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Lardic - Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, ou de quem de
direito, destinada ao alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo a seguinte
descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico  Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.087.745,49m e E 713.524,04m;  deste segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com
azimute de 41°51'47" por uma  distância de 29,60m até o vértice M-02, de coordenadas N
7.087.767,54m e E 713.543,79m;  deste (lado esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel)
segue confrontando com a  propriedade de Lardic Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA,
551, com azimute de  136°36'08" por uma distância de 12,77m até o vértice M-03, de coordenadas
N 7.087.758,26m  e E 713.552,57m; deste (fundos de quem olha da Rua Ottokar Doerffel) em três
linhas, sendo a  primeira com azimute de 220°46'34" por uma distância de 4,96m até o vértice M-
04, de  coordenadas N 7.087.754,51m e E 713.549,33m; a segunda por uma distância de 5,45m
em  curva com raio de 8,00m até o vértice M-05, de coordenadas N 7.087.749,53m e E
713.547,39m;  e a terceira por uma distância de 23,50m em curva com raio de 52,86m até o vértice
M-06, de  coordenadas N 7.087.726,96m e E 713.541,56m; todas confrontando com a área
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remanescente  da matrícula 26.271; deste (lado direito de quem olha da Rua Ottokar Doerffel)
segue  confrontando com a propriedade de José Talles Puccini, 601, com azimute 316°36'08" por
uma  distância de 25,50m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição desta área de 545,80 m².
edificado com uma casa de alvenaria com 125,09 m², mais um galpão de madeira com 29,11 m² 
que tomou o nº569 da Rua Ottokar Doerffel. ". A área a desapropriar é parte do imóvel sob a
matrícula nº 26.271, do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Joinville-SC. 

 

2º Fica revogado o Decreto nº 48.938, de 04 de julho de 2022.

 

3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016725978 e o
código CRC E5F8E63E.

DECRETO Nº 54.375, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Daiane Tabaldi de Souza, matrícula 58.489, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724431 e o
código CRC B3188D59.

DECRETO Nº 54.353, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Thaís Iolanda Sant'Ana Siedschlag, matrícula 58.480, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711796 e o
código CRC CFD2DF3E.

DECRETO Nº 54.354, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leticia Paixão de Vargas Silva, matrícula 58.476, no cargo de  Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711802 e o
código CRC A45F5EEB.
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DECRETO Nº 54.329, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Sandra de Oliveira Dutra, matrícula 58.465, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704924 e o
código CRC 50B63B24.

DECRETO Nº 54.355, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Luciana dos Santos Johnk, matrícula 58.479, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711812 e o
código CRC A0E8583C.

DECRETO Nº 54.328, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Adriana Maurí Corrêa Aspahan Brandão, matrícula 58.462, no cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704905 e o
código CRC 4BF74C3B.

DECRETO Nº 54.374, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leozane Fiorese Freitas, matrícula 58.498, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724414 e o
código CRC F638B7AA.

DECRETO Nº 54.373, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Fernanda Cavichioli Benevenutti, matrícula 58.499, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724400 e o
código CRC A2069C0E.

DECRETO Nº 54.356, de 26 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Luana Soares Lima, matrícula 57140, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719161 e o
código CRC C5226AAF.

DECRETO Nº 54.327, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Douglas Renato Leite, matrícula 58.459, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704880 e o
código CRC 69BA5A1A.

DECRETO Nº 54.326, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Maria Elisa Horn Iwaya, matrícula 46.089, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704854 e o
código CRC FEDAF880.

DECRETO Nº 54.325, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Barbara Cristina de Oliveira Gleit, matrícula 58.464, no cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704668 e o
código CRC 36EC3CDC.
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DECRETO Nº 54.357, de 26 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucas Rizzotto, matrícula 99033, do cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719186 e o
código CRC 54E3F3F0.

DECRETO Nº 54.350, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Thamires Meris Medeiros, matrícula 58.478, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711765 e o
código CRC A287D484.

DECRETO Nº 54.349, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Leila Dayane Diniz Alves, matrícula 58.483, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

18 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711752 e o
código CRC F9586E90.

DECRETO Nº 54.348, de 25 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tertuliano Lopes dos Santos Neto, matrícula 58.474, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711730 e o
código CRC BAC60068.

DECRETO Nº 54.386, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Andreia Pereira de Araujo, matrícula 58.502, no cargo de  Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727473 e o
código CRC 6B250856.
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DECRETO Nº 54.347, de 25 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaela de Nazaré Ramos Elleres, matrícula 58.481, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711714 e o
código CRC 567473CB.

DECRETO Nº 54.385, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Joana Francioni Inácio Colle, matrícula 58.505, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727469 e o
código CRC 18B14A6F.

DECRETO Nº 54.384, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Letícia Rodrigues, matrícula 58.507, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727455 e o
código CRC 1BDFFBEB.

DECRETO Nº 54.383, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jaqueline da Silva, no cargo de Professor Educação Infantil e Ens Fund
Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727447 e o
código CRC FDA924FB.

DECRETO Nº 54.330, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Tâmisa Schneider, matrícula 58.460, no cargo de Professor Educação Infantil e
Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704934 e o
código CRC 77EBC769.

DECRETO Nº 54.352, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jane Lucy Cardoso Gorniack, matrícula 58.475, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711784 e o
código CRC A1361CC1.

DECRETO Nº 54.363, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 27 de abril de 2023:

 

- Jennifer Tays De Oliveira Cruz, para o cargo de Coordenadora I da Área
de Parcelamento do Solo da Unidade de Aprovação de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691482 e o
código CRC 0C7B2B7B.

DECRETO Nº 54.351, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luana do Nascimento Schmitt Soares, matrícula 58.482, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711770 e o
código CRC 2CBC1AF1.

DECRETO Nº 54.361, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Barbara Hamm da Silva, matrícula 58.486, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719708 e o
código CRC 58AF70D9.

DECRETO Nº 54.362, de 26 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2023:

 

 Melissa Crescencio, matrícula 55.343 do cargo de auxiliar de educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016720432 e o
código CRC CDB69B3A.

DECRETO Nº 54.372, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Isabela Nardes Agapito, matrícula 58.496, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724387 e o
código CRC F38C1511.

DECRETO Nº 54.364, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 04 de maio de 2023:

 

- Matheus Machado Galvão, para o cargo de Supervisor na Unidade Regional
Centro Norte.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691531 e o
código CRC F223E1F5.

DECRETO Nº 54.365, de 26 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janimeri Vidal Vieira, matrícula 58.495, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724284 e o
código CRC 80779973.

DECRETO Nº 54.366, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Juliano Manoel Rosa, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724310 e o
código CRC C36242B7.

DECRETO Nº 54.331, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Joslaine Brandão Lechinski, matrícula 58.463, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705032 e o
código CRC B9FA671F.

DECRETO Nº 54.367, de 26 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carolina Maria Marin, matrícula 99.685, para o cargo de Médico Plantonista
Neurologista.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724319 e o
código CRC 7048E352.

DECRETO Nº 54.368, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Thiago Lenz, matrícula 58.497, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724328 e o
código CRC A6CBF335.

DECRETO Nº 54.369, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Elionay Rodrigues Marques, matrícula 58.493, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724345 e o
código CRC CC7ECE92.

DECRETO Nº 54.370, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Adilson José Cechet, matrícula 58.494, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724357 e o
código CRC 54F6E59C.

DECRETO Nº 54.371, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Aline Estela Milczevsky, matrícula 58.492, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724373 e o
código CRC 50853DED.

DECRETO Nº 54.376, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Daiane Vania Wimmer, matrícula 58.491, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724442 e o
código CRC 1B46CBF1.

DECRETO Nº 54.382, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Luana Soares Lima, matrícula 58.504, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727435 e o
código CRC C595A38D.

DECRETO Nº 54.381, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Alessandra Höerning, matrícula 58.501, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727396 e o
código CRC D3F01D08.

DECRETO Nº 54.380, de 26 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giuliano Schmidt Bertazzo Silveira, matrícula 58.506, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727368 e o
código CRC 03A79B32.
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DECRETO Nº 54.377, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Alice Aparecida da Silva, matrícula 58.490, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724452 e o
código CRC 24592EC7.

DECRETO Nº 54.346, de 25 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 03 de maio de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael de Marco Pereira, matrícula 99.684, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711660 e o
código CRC 37CC5C35.

DECRETO Nº 54.345, de 25 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isadora Lemes da Silva, matrícula 58.484, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711633 e o
código CRC BD391ADD.

DECRETO Nº 54.344, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Ivanice Reis Ribeiro da Silva, matrícula 58.477, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711624 e o
código CRC F0629DFA.

DECRETO Nº 54.343, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Adriana Rech, matrícula 58.472, no cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707578 e o
código CRC 4DA9FAF6.
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DECRETO Nº 54.342, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Silke Gehrmann Brüske, matrícula 58.473, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016707534 e o
código CRC 58F68BF2.

DECRETO Nº 54.341, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Grasiele Aparecida Borges, matrícula 45.945, no cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706841 e o
código CRC 93C2C552.

DECRETO Nº 54.340, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Kauana Silva de Rezende, matrícula 58.469, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706810 e o
código CRC 29D242C2.

DECRETO Nº 54.339, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Carolina Bittencourt, matrícula 58.468, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706800 e o
código CRC 3C3211BE.

DECRETO Nº 54.338, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Gabriella Medeiros Marciano, matrícula 58.467, no cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706785 e o
código CRC 145AFE5E.

DECRETO Nº 54.337, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Taynara Martiane Ribeiro, matrícula 58.470, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706416 e o
código CRC AAAF2081.

DECRETO Nº 54.336, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Tiago Kutzner, matrícula 58.471, no cargo de Professor Educação Infantil e Ens
Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706031 e o
código CRC 8D3C6C36.

DECRETO Nº 54.358, de 26 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Adilson Manoel Tavares, matrícula 58.485, para o cargo de Agente de Combate
às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719211 e o
código CRC 398F8ABE.

DECRETO Nº 54.335, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Melissa Crescêncio, matrícula 58.466, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016706003 e o
código CRC 7D3A60C7.

DECRETO Nº 54.334, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Nayara Rayssa Barros de Souza, matrícula 58.457, no cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705215 e o
código CRC 41F299FC.

DECRETO Nº 54.333, de 25 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edenilde Elias Borges, matrícula 58.456, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705202 e o
código CRC D685B330.

DECRETO Nº 54.359, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Elis Regina Sales, matrícula 58.488, no cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719637 e o
código CRC C3887D4F.

DECRETO Nº 54.332, de 25 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Jenifer Möller da Silva dos Santos, matrícula 58.461, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

53 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705189 e o
código CRC 85B55E15.

DECRETO Nº 54.360, de 26 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Fernanda Seidel Leandro, matrícula 58.487, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719663 e o
código CRC 44853543.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 035/2023/SEHAB

Classificação como REURB E para fins de
regularização fundiária urbana 
 

A Direção Executiva da Secretaria Municipal de Habitação, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Municipal nº 48.787/2022, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00504/2023 (0016422088), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária urbana, ao requerente denominado "JOSE DE MEDEIROS FILHO E
OUTROS", Loteamento "Jardim dos Exodus", abrangendo a Estrada Lagoinha, bairro Morro do
Meio, cuja área a ser regularizada corresponde a 02 (dois) lotes.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentadas, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na
modalidade REURB E, segue em anexo (0016687279) contendo os dados de classificação dos
beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da
Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB denominada  "JOSE
DE MEDEIROS FILHO E OUTROS", Loteamento "Jardim dos Exodus".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Tereza Cristina Silvério Couto

Diretora Executiva
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 13:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709941 e o
código CRC 0CBD9C69.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº  64/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão nº
004/2020/PMJ, assinado em 17/03/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com
a interveniência da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO e o INSTITUTO
FESTIVAL DE DANÇA DE JOINVILLE, que tem por finalidade estabelecer parceria com o
propósito de promover e organizar o Festival de Dança de Joinville, incluindo a licença de uso da
marca mista "Festival de Dança de Joinville" e "Bailarina Flor", registrada no INPI sob nº
818400200; e incluindo a obrigação de captação e administração dos recursos financeiros, físicos e
humanos necessários para realização do evento "Festival de Dança de Joinville", por parte da
Organização Social contratada, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular

Cristiane Ribeiro Ferreira - Matrícula nº 55.739 - Titular

Andre Luis Guesser de Souza - Matrícula nº  57283 - Titular

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto do Instituto que estiverem sob a sua alçada;
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I – esclarecer dúvidas do preposto do Instituto que estiverem sob a sua alçada;

II – manter cópia do Contrato de Gestão, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo Instituto;

III – fiscalizar a execução, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, acompanhamento e
avaliação do desempenho do Instituto, de acordo com os objetivos, metas e indicadores de
desempenho previstos no Contrato de Gestão;

IV – participar de decisões técnicas e conceituais relacionadas à programação
geral das edições do "Festival de Dança de Joinville";

V – zelar pelo bom atendimento dos trabalhos relativos à este Contrato de Gestão.

VI – apoiar as atividades de acompanhamento e de avaliação, emitindo e
encaminhando semestralmente ao Município/Secretaria de Cultura e Turismo e ao Conselho
Municipal de Cultura, relatório conclusivo de análise dos resultados da execução deste Contrato
pelo Instituto;

VII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VIII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a legislação;

IX – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações ou
rescisão de contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 099/2022 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 2012, de 22/07/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/04/2023, às 10:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016714177 e o
código CRC 8C9B20AE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 282/2023
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Concessão de Autorização nº 177 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Valdevino Andrade em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 0016703268/2023 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 177 a
Valdevino Andrade.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/04/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703793 e o
código CRC 8398A7AA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 352/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 25 de abril de 2023

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - Dispensa a Professora Ana Karina de Oliveira, matrícula nº 15470, da função
de Assessora Técnica do Conselho Municipal de Educação, em 24 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709936 e o
código CRC 9B0CD333.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 353/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
397/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Indústria e Comércio de Sucos Faz Bem
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 397/2023, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Indústria e Comércio de Sucos Faz Bem Ltda, cujo objeto refere-se a aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular
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Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710195 e o
código CRC 13BD5631.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 354/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 588/2023, firmado entre o Município
de Joinville e Doce Mel Recreação e Educação
Infantil Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 588/2023, firmado entre o Município de Joinville e Doce
Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, oriundo do edital de Credenciamento nº 586/2022, cujo
objeto é o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento
de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação
de serviço para o ano letivo de 2023.

Comissão:

Julcimara Trentini – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Titular

Iara Silvia do Rosário Zimmermann – Titular

Sandra Oliveira de Cordova – Titular

Solange de Souza Seger  – Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Titular

Sheila Cristina de Oliveira Felisberto – Titular

Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer – Titular

Mariana Coral– Suplente

Carolina Lemke Moreira – Suplente

Viviane Rosa Borges – Suplente

Mariane Dias – Suplente

Luciene Viana Nunes – Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I. Orientar e supervisionar pedagogicamente os CEIs, em conformidade com a
 Resolução nº 910/2021/CME , Resolução nº 075/2009/COMED e com a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação;

II. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de forma a verificar a
regularidade dos serviços prestados, bem como dos atos praticados;

III. Sugerir serviços e procedimentos que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos as crianças pelos CEIs;

IV. Conferir, analisar e dar o aceite dos relatórios mensais e boletins de
frequências, apresentados pelos CEIs, bem como dos pagamentos atestando as obrigações,
conforme estabelecidas nos contratos;

V. Esclarecer dúvidas dos prepostos que estiverem sob a sua alçada;

VI. Promover cursos de capacitação continuada destinados aos profissionais da
área de educação;

VII. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições dos contratos
e das ordens emanadas pela Unidade Gestora, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VIII. Manter cópias dos contratos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pelos CEIs;

IX. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os contratos;

X. Rejeitar serviços que esteja em desacordo com as especificações dos objetos
contratados, devendo ser observados, neste caso, o que rezam os contratos;

XI. Fazer relatórios das visitas e quando constatado irregularidades encaminhar
aos órgãos competentes.

XII. Propor aplicação das sanções administrativas aos CEIs em virtude de
Inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII. Manifestar-se formalmente sobre a prorrogação e/ou rescisão dos contratos.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711315 e o
código CRC DE436E56.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 134/2023/SMS

 
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, o Decreto nº 45.107, de 21 de dezembro de 2021 e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão
de Fiscalização do Convênio de Assistência a Saúde nº 118/2022/PMJ (SEI 0014547214) firmado
entre o Município de Joinville, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição
Bethesda – Hospital Bethesda:

 

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Heloísa Hoffmann, matrícula 52.556 (titular);

b) Joice Corrêa Gomes, matrícula 44.237 (titular);

c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula 41.474 (titular);

d) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (titular);

e) Allan Abuabara, matrícula 31.689 (suplente);

f) Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025 (suplente); e

g) Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 (suplente).

 

II - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matricula 42.030 (titular); e

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados na alínea "I" serão responsáveis pelas seguintes
atribuiço ̃es:
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I - Apurar os valores de repasse;

II - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

III - Rejeitar materiais, produtos, serviços que estejam em desacordo com as
especificações do presente convênio.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "II" serão responsáveis pelas
seguintes atribuiço ̃es:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a oferta de serviços, confrontando com os quantitativos previstos nos
Plano de Trabalho e notificando o HOSPITAL, quando for o caso;

III - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 4º Aos fiscais designados nas alíneas I e II competem:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Convênio e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste convênio;

V - Esclarecer dúvidas que forem inerentes as suas atividades;

VI - Informar ao Setor de Convênios as ocorrências e fatos de seu conhecimento
que contrariem este convênio ou que estejam desconformes com a lei;

VII - Propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância
ou desobediência ao presente convênio ou legislação.

 

Art 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, incisos I e II, atendendo às responsabilidades
que lhes forem atribuídas. 

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
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como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 243/2022/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 26/04/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683667 e o
código CRC 3B30874B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 349/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Francisco Rieper.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Lúcia Helena Miranda Pinto Ponick -
matrícula: 47448; Andrea Schiemann Kuehl - matrícula: 39756 e Sandra Liane de Quadros Souza -
matrícula:  46676 , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Professor Francisco Rieper.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 935/2022-SED.GAB, de 14/12/2022.
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Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016696319 e o
código CRC 6F2BF36C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 138/2023/SMS

 

Dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores
Executivos, aos Gerentes e à Coordenação da Área
Orçamentária e Financeira da Secretaria
Municipal da Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no Decreto nº 29.556, de 21 de agosto de 2017,

 

Considerando o elevado número de servidores com lotação nas unidades e
serviços vinculados à Secretaria Municipal da Saúde;

 

Considerando o grande volume de documentos que diariamente ingressam no
Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, sejam eles referentes a gestão de pessoas, a contratos
administrativos, a processos licitatórios, a aquisições emergenciais ou a correspondências
administrativas em geral;

 

Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder
hierárquico, de distribuir e escalonar as funções entre seus agentes;

 

Considerando a necessidade de desburocratização e simplificação dos
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procedimentos administrativos internos, de forma que sejam obtidas a celeridade e a eficiência
indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços públicos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e
Financeira da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a ordenação das despesas e pagamentos,
para realização dos atos necessários ao andamento de processos licitatórios (independentemente da
modalidade), inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade, para a realização dos atos
necessários ao andamento/emissão de autorizações de fornecimento, contratos, termos aditivos e
rescisões contratuais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange a deflagração de
processos licitatórios, inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade  de licitação, ressalvados
os casos de dispensas previstas nos incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, nos termos de
instrução normativa específica.

 

Art. 2º Delegar aos Diretores Executivos da Secretaria Municipal da
Saúde poderes para a assinatura de Ofícios, Memorandos e demais correspondências
administrativas pertinentes às unidades, aos servidores, aos serviços e às atividades que estiverem
sob a responsabilidade de suas respectivas diretorias.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
listados no art. 3º.

 

Art. 3º Delegar ao Gerente de Acompanhamento de Processos poderes para
a assinatura das correspondências administrativas da Secretaria Municipal da Saúde endereçadas à
Procuradoria-Geral do Município, ao Ministério Público de Santa Catarina, ao Ministério Público
Federal, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, à Defensoria Pública da União, aos
órgãos do Poder Judiciário e aos Tribunais de Contas, bem como notificações extrajudiciais e
pactuações interfederativas para fins de cumprimento de decisões judiciais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
referentes a ações judiciais coletivas e a Termos de Ajustamento de Conduta.

 

Art. 4º Delegar ao Gerente de Gestão Administrativa e Financeira
e à Coordenação da Área Orçamentária e Financeira, poderes para a realização de pagamentos em
nome da Secretaria Municipal da Saúde.

 

Art. 5º Delegar aos gerentes da Secretaria Municipal da Saúde poderes para a
condução de todos os atos de administração de recursos humanos e para a assinatura de todos os
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documentos pertinentes a tais matérias que não forem expressamente definidos pela legislação
aplicável como de responsabilidade privativa do dirigente máximo do órgão ou entidade, desde que
referentes aos servidores hierarquicamente subordinados a suas respectivas gerências.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os seguintes
documentos/matérias:

 

I- Autorização de pagamento por serviços extraordinários;

 

II- Solicitação de deflagração de Sindicâncias e Processos Administrativos
Disciplinares;

 

III- Requisição de pessoal;

 

IV- Cessão de servidores;

 

V- Concessão de licença-prêmio.

 

Art. 6º Delegar aos coordenadores do Núcleo Administrativo e Núcleo de Gestão
de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde poderes para autorizar a criação e redefinição
da Assinatura Eletrônica no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.

 

Art. 7º Os atos praticados por delegação de poderes deverão indicar
expressamente tal condição.

 

Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos, a partir de 24/04/2023 e seus efeitos perdurarão até o dia 31 de dezembro de
2024, revogando-se a Portaria nº 229/2022/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 26/04/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016724032 e o
código CRC 063AF94B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 350/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Anita Garibaldi.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Juliane Pereira de Pinho - matrícula
25315; Carla Simone Schubert de Almeida Coelho - matrícula 23911; Vanisa Kalckmann -
matrícula 31741; Sandra Manoela Mafra Severino - matrícula 41705; Rosicler Maria Goerdet Dal
Pozzo - matricula 31778 e Claudia Silva Couto Garske - matrícula 25760 , para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Anita
Garibaldi.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 190/2022 - SED.GAB , de 02/03/2022 .

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016696341 e o
código CRC 1CA2C5CF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 351/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Dr José Antônio Navarro Lins.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Renata Aparecida Limão Santos  -
matrícula: 23007; Elisangela Cristina Cunha Ferraz - matrícula:31717 e Rubia Vicente Cipriano -
matrícula: 33813, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Dr. José Antônio Navarro Lins.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 182/2022 - SED.GAB, de 22/02/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016697773 e o
código CRC 3EFB3D9B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N. 135/2023/SMS

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
149/2022, aprovada pelo Decreto nº 47.933/2022, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Fiscalização do Convênio de Assistência à Saúde n. 107/2021/PMJ (0011200061), firmado entre o
Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José:

 

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Franciane Vieira de Melo, matrícula n. 49.025 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Evandro Rodrigues Godoy, matrícula n. 41.474 (titular);

d) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (titular);

e) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular); 

f) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente); e

g) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (suplente).

 

II - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular); e

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula n. 42.208 (suplente).
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III - Área de Patrimônio:

a) Telma Rosane Kreff, matrícula n. 42.034 (titular); e

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula n. 40.589 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Apurar os valores de repasse;

II - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas; e

III - Rejeitar materiais, produtos, serviços que estejam em desacordo com as
especificações do presente convênio.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Rejeitar materiais, produtos, serviços que estejam em desacordo com as
especificações do presente convênio; 

II - Apurar a oferta de serviços, confrontando com os quantitativos previstos no
Plano de Trabalho e notificando o Hospital, quando for o caso;

III - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Elaborar o Termo de Doação dos Equipamentos e Materiais Permanentes ao
final da vigência do convênio; e

II - Elaborar o Termo de Cessão de Uso.

 

Art. 5º Compete a todos os servidores designados:

I - Esclarecer dúvidas que forem inerentes as suas atividades;

II - Informar ao Setor de Convênios as ocorrências e fatos de seu conhecimento
que contrariem este convênio ou que estejam desconformes com a lei;

III - Propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância ou
desobediência ao presente convênio ou legislação.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, incisos I, II e III, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.
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Art. 7º As atribuições referentes às análises de regularidade da execução
financeira das parcerias firmadas entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria da Saúde,
passaram a ser responsabilidade da Área de Captação de Recursos e Prestação de Contas,
vinculada à Gerência Administrativa e Financeira, e serão regulamentadas por meio de Portaria
exclusiva para tal.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 002/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 26/04/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685543 e o
código CRC 1D33B65D.

 

EDITAL SEI Nº 0016702259/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

 

            EDITAL N.º 01/2023 - FÓRUM COMPLEMENTAR DA SOCIEDADE CIVIL DE
JOINVILLE PARA REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL NO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), por meio de sua
Presidente:

Considerando o EDITAL N.º 001/ 2022,  publicado em 17 de outubro de 2022, da Eleição
da Sociedade Civil de Joinville para Representação Não Governamental no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes;

Considerando a realização do Fórum da Sociedade Civil, realizado no dia 02 de fevereiro
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de 2023, o qual elegeu representantes para compor o Conselho para o Biênio 2023-2025;

Considerando a Ata do Fórum de Eleição da Sociedade Civil de Joinville para
Representação Não Governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – Gestão 2023-2025, a qual elegeu conselheiros não governamentais e prevê
a realização de novo Fórum em casos de vacância;

Considerando as vacâncias de suplentes de representantes das organizações da
sociedade civil para composição deste Conselho;

Resolve:

Art. 1º Realizar Fórum Complementar da Sociedade Civil para preenchimento das vagas
de suplência de representantes da Sociedade Civil.

Art. 2º Os candidatos a vaga de conselheiro da sociedade civil do CMDCA serão
representantes de Organizações da Sociedade Civil dos segmentos com vacância:
representante dos clubes de serviços, representante das associações de profissionais
liberais, representante dos sindicatos laborais e ou de Organizações com registro no
CMDCA, devendo ser previamente inscritos conforme critérios estabelecidos neste Edital.

§1. O(a) representante indicado para o cargo em questão não poderá exercer função
pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal, Estadual ou Federal),
devendo preencher declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01).

§3. Independentemente da condição de funcionário, observados os parágrafos  anteriores,
a organização poderá  indicar pessoa alheia ao seu quadro de recursos humanos, desde
que este(a) tenha notório conhecimento e/ou serviços prestados na área da criança e do
adolescente que justifiquem sua indicação.

§4. As organizações que promoverem indicações de representantes para compor quadro
de conselheiros não governamentais ficam cientes de que deverão, em caso dos
representantes serem eleitos, estimular a assiduidade e a participação ativa nas reuniões
ordinárias mensais, pelo menos uma reunião mensal  da comissão setorial escolhida e
eventualmente das reuniões extraordinárias.

Art. 3º Os delegados serão aqueles já inscritos para o Fórum anterior, conforme Ata da
COMISSÃO ELEITORAL (SEI 0015857215), realizada no dia 31 de janeiro de 2023.

Art. 4º O período de inscrição das indicações para o Fórum Complementar da Sociedade
Civil deverão ser realizadas do dia 26/04/2023 até o dia 11/05/2023 das 8h às 14h, na
Secretaria Executiva do CMDCA, sito a Rua Presidente Afonso Penna,  840, Bucarein,
Joinville/SC.

Art. 5º A inscrição dos candidatos para participação do Fórum da Sociedade Civil se darão
da seguinte forma e mediante a apresentação da seguinte documentação:

- Ficha de indicação devidamente preenchida (Anexo 02);
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- Declaração de inexistência de vínculo público (anexo 01);

- Fotocópia simples de documento oficial de identificação com foto, que contenha o número
do CPF e do RG, acrescido do órgão expedidor e da unidade da Federação, acompanhado
do documento original;

- Fotocópia simples dos Certificados de Registro e Inscrição da Organização que
representa no CMDCA, nos casos de inscrição de Organizações com registro o CMDCA.

§1º Caberá à Secretaria Executiva do CMDCA tão somente a conferência da lista de
documentos indicados neste edital, sendo permitida a recusa no recebimento do protocolo
quando da insuficiência destes, sendo que a análise e validação da documentação
entregue, será feita pela Comissão Eleitoral, conforme art. 6º deste Edital.

§2º Não poderão participar do processo de votação os representantes, sejam candidatos,
sejam delegados,  que não  tiverem promovido a inscrição no período indicado.

Art. 6º As  indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e as deferidas
homologadas pela Comissão Eleitoral serão publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas Redes Sociais do Conselho
Municipal, no dia 12/05/2023 e enviadas ao e-mail indicado na ficha de inscrição.

Art. 7º As organizações que tiveram suas inscrições indeferidas, conforme art. 6º,
querendo, podem regularizar sua situação, no prazo de três dias, conforme consta no
Cronograma do Art. 12º.

Art. 8º Das organizações que protocolaram o pedido de regularização da inscrição, a que
se refere o art. 7º deste Edital, o resultado da apreciação pela Comissão Eleitoral será
publicada no site do CMDCA: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/, e nas
Redes Sociais do Conselho Municipal.

Art. 6º O Fórum Complementar da Sociedade Civil, para a preenchimento das vacâncias
dos segmentos representante dos clubes de serviços, representante das associações de
profissionais liberais, representante dos sindicatos laborais do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – Gestão 2023-2025, será realizado, no dia
18/05/2023, iniciando-se as 9h00min, no Auditório  1 da Casa dos Conselhos.

Art. 7º A eleição será realizada por meio de votação direta, em que os delegados votarão
em um candidato, por segmento, e a comissão eleitoral registrará a votação em ata.

Art. 8º No caso de algum segmento não ter indicados a serem votados, ou, havendo
apenas um indicado para o segmento, não tendo sido eleito um suplente, será feita votação
com os candidatos de organizações com registro no CMDCA para preenchimento da
vacância, sendo observada a ordem pela maior votação e os critérios de desempate
previstos no art. 10º.

Art. 9º Finda a votação, havendo representantes candidatos não eleitos, os delegados
votarão novamente e, com direito de apenas um único voto em relação aos remanescentes,
com a finalidade de organizar a Lista Geral de Suplentes do Fórum da Sociedade Civil,
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organizado em ordem decrescente de votação.

Art. 10º Em qualquer uma das fases de votação, havendo empate, os critérios de
desempate obedecerão os itens e ordem abaixo:

I. – o candidato mais velho em idade;

II. – o candidato que já tiver sido conselheiro deste CMDCA;

Parágrafo Único. Persistindo o empate nova votação deverá ser feita, incluindo apenas os
candidatos empatados.

Art. 11 A homologação da votação será promovida pela Comissão Eleitoral, devendo
automaticamente ser formalizada por Ata do Fórum Complementar, a qual será publicada
no D.O.E.M. - Diário Oficial Eletrônico do Município, no site do CMDCA: 
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e no mural da Casa dos Conselhos, sito
à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC no dia 19/05/2023, a partir
das 13h.

Art. 11 A Secretaria Executiva do CMDCA dará andamento no pedido de alteração de
Decreto para fins de nomeação dos conselheiros eleitos, sendo a posse na próxima
reunião ordinária do CMDCA;

Art. 12 O processo obedecerá o seguinte cronograma:

26/04/2023 Início das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 8h -14h.

11/05/2023 Final das inscrições na Secretaria-Executiva do CMDCA, das 8h -14h.

12/05/2023

Homologação das inscrições deferidas e indeferidas pela Comissão Eleitoral 
e publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas Redes Sociais do
Conselho Municipal e enviadas ao e-mail indicado na ficha de inscrição

15/05/2023
Entrega das documentações necessárias para regularização da inscrição
pelas Entidades cujas inscrições foram indeferidas, na Secretaria Executiva
do CMDCA, das 08h às 14h

16/05/2023
Homologação das inscrições regularizadas – publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas Redes Sociais do
Conselho Municipal e enviadas ao email indicado na ficha de inscrição

18/05/2023 Eleição do Fórum Complementar da Sociedade Civil

19/05/2023

Homologação dos eleitos no Fórum de eleição da Sociedade Civil –
publicação no site do CMDCA:
https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/ e nas Redes Sociais do
Conselho Municipal e enviadas ao email indicado na ficha de inscrição

Art. 13 Considerando que, nos termos do art. 8.º da Lei 3.725/1998, a vaga pertence à
Organização que promoveu a indicação do candidato eleito, seja de membro titular, seja do
membro suplente, em caso de vacância, poderá ocorrer a substituição por uma nova
indicação do órgão representado.
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Parágrafo Único. Caso a entidade abdique da vaga, será observado o seguinte:

I. - Sendo esta vaga de titular, o suplente imediato assumirá a titularidade da vaga, e,
por conseguinte, o suplente convocado para integrar o CMDCA, será conforme a
Lista Geral de Suplentes do Fórum Complementar da Sociedade Civil;

II. – em sendo esta vaga de suplente, a convocação obedecerá a ordem conforme a
Lista Geral de Suplentes do Fórum Complementar da Sociedade Civil.

Art. 14 A(s) Promotoria(s) de Justiça competente(s) pela Infância e Juventude desta
Comarca será(ão) comunicada(s) do presente processo.

Art. 15 Este edital deverá ser publicizado no site do CMDCA
(https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/cmdca/) e no mural da Casa dos Conselhos,
sito à Rua Presidente Affonso Penna, 840, Bucarein, Joinville/SC, logo após sua
aprovação.

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral.

 

Janaina Marceli Siewerdt Barbosa
Presidente da Comissão Eleitoral para o Fórum Complementar da Sociedade Civil 2023-2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Janaína Marceli Siewerdt
Barbosa, Usuário Externo, em 25/04/2023, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702259 e o
código CRC 9882DBF4.

 

EXTRATO SEI Nº 0016680104/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012880978, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Medsanta Comércio de
Medicamentos e Materiais Médicos LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.757.380/0001-50, que versa
sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 215/2022. O
Município apostila incluindo a dotação nº 925/2023 -  2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390000 - Fonte
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0016632911.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016680104 e o
código CRC 6977DAAD.

 

EXTRATO SEI Nº 0016565479/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016565363/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.262163-0.
Autuado (a): Eugênio Haroldo Holz.
Auto de Infração Ambiental nº 2630/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0762/18 (SEI
nº 19.0.072587-5). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação
de 120 (cento e vinte) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de
aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016565479 e o
código CRC 848A38B5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016610762/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

22.0.316476-4Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 0016609808/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente
nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.316476-4.
Autuado (a): Diego Haensch.
Auto de Infração Ambiental n.º 6988/22.
 

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6988/22, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.316476-4, considerando que
o autuado não é o proprietário do imóvel. Ainda, pela REMESSA do presente Processo
Administrativo Ambiental à Unidade de Fiscalização, para a apuração do atual proprietário e a
verificação de infrações ambinetais potencialmente praticadas pelo mesmo. 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016610762 e o
código CRC BA5151D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0016672176/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016671986/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.356491-6.
Autuado (a): Tayna Konell Rossetti.
Auto de Infração Ambiental n.º 2732/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e. diante da
constatação do pagamento desta (0016672362), pelo ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo Ambiental nº 22.0.356491-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016672176 e o
código CRC 7BE270E2.
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EXTRATO SEI Nº 0016620045/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016619632/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.311591-7.
Autuado (a): Maurício Mello.
Auto de Infração Ambiental n.º 11642/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016620045 e o
código CRC A9D123CE.
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EXTRATO SEI Nº 0016578939/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016578563/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.306494-8.
Autuado (a):Geovane Ivan Nicolau.
Auto de Infração Ambiental nº 11598/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016578939 e o
código CRC 857A2E54.
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EXTRATO SEI Nº 0016583448/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016583280/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.311638-7.
Autuado (a): Gabriel Dorneval.
Auto de Infração Ambiental nº 3024/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016583448 e o
código CRC 202C1956.
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EXTRATO SEI Nº 0016587881/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016587808/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.325926-9.
Autuado (a): Brisa Administradora de Bens e Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2727/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587881 e o
código CRC 64DF26E3.
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EXTRATO SEI Nº 0016589871/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016589420/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.260402-7.
Autuado (a): Claudionor Aristides Gomes.
Auto de Infração Ambiental nº 2641/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0456/18 (SEI
nº 19.0.070295-6). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589871 e o
código CRC 5159D7E0.

 

EXTRATO SEI Nº 0016592300/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016592235/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.344310-8.
Autuado (a): Rogério Dobrotinick.
Auto de Infração Ambiental nº 2728/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592300 e o
código CRC 7DE1F6F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0016601593/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016601518/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.314405-4.
Autuado (a): Oberoffer Serviços de Gravação em Metais Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2451/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016601593 e o
código CRC 76B97FC7.

 

EXTRATO SEI Nº 0016658957/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 146/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada LHLOC Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº  39.892.145/0001-
80, que versa sobre a locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IGPM”, referente ao período acumulado de novembro/2021 à
outubro/2022, em 6,52% (seis inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 30 de novembro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 4.796,66 (quatro
mil setecentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) para R$ 5.109,48 (cinco mil cento e
nove reais e quarenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0016187215, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da
solicitação de reajuste nº 0016187185 - SEINFRA.URSE.NAD, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta - "5.4" – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do
Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 30 de novembro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 4.609,23 (quatro mil seiscentos e nove reais e vinte e três centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas entre 08/12/2022 e 06/04/2023. IV.  Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0016408409.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016658957 e o
código CRC A6F83D42.

 

EXTRATO SEI Nº 0016622320/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016622240/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.331521-5.
Autuado (a): Sika S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 2563/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016622320 e o
código CRC 0212E17D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016621651/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016618915/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.287879-8. 
Autuado (a): Guilherme Guimarães Maranho.
Auto de Infração Ambiental n.º 11885/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0014554784). 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
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Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas protegidas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 07:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016621651 e o
código CRC 8B14767B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016659294/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 223/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura/Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa contratada Kandir Transportes e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa
sobre a contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado nas
áreas de abrangência do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2019.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de novembro/2021 à outubro/2022, em 6,47% (seis inteiros e quarenta e sete centésimos
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por cento), para aplicação a partir de 06 de novembro de 2023. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 34.019,70 (trinta e quatro mil dezenove reais e setenta centavos) para R$
36.222,28 (trinta e seis mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0016192886, com a anuência da Secretaria
de Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras Leste através da solicitação de reajuste nº
 0016407900, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.5"
e Aditivo 0011416288 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice  IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 06 de novembro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 2.862,81 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 07/12/2022 e 06/04/2023. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0016456496.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659294 e o
código CRC 864EDDB0.

 

EXTRATO SEI Nº 0016710456/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 715/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a empresa Clínica Veterinária Salete
Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.192.832/0001-57, que versa sobre credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, proveniente do Credenciamento nº 354/2021. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº 326 -
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2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 - Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI Nº  0016629211 - SES.UAF.ACV.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016710456 e o
código CRC 425B09B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016629753/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 008/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, e a empresa GMAES TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.644.251/0001-86, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de
serviços de Telefonia Móvel Pessoal (Serviço Móvel Pessoal - SMP), pelo sistema digital pós-
pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis
(aparelhos) em regime de COMODATO com utilização apenas para tráfego de dados e serviço
para gerenciamento dos dispositivos móveis, proveniente do Pregão Eletrônico nº 006/2019.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária: 948/2023 -
0.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito - Prefeitura -
Departamento de Trânsito e Transporte - DETRANS. Justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0016302507 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016629753 e o
código CRC 27D8106E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016680740/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 37º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Administração
e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Neo Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e
operar sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para
abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante
sistema eletrônico de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de março/2023. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0016517656 e 0016517868 - SAP.UAO.AGV.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016680740 e o
código CRC CB445C7D.
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EXTRATO SEI Nº 0016622630/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016622525/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.261634-3.
Autuado (a): Inovar Habitacional Incorporação Imobiliária EIRELI.
Auto de Infração Ambiental n.º 11675/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito  será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016622630 e o
código CRC 6A7436A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0016684168/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 199/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, que versa sobre
aa requalificação viária da Rua Pedro Álvares Cabral mediante pavimentação asfáltica no
município de Joinville/SC, decorrente do Edital de Concorrência nº 227/2021. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “INCC-DI”, referente ao período acumulado de
janeiro/2022 à dezembro/2022, em 9,28% (nove inteiros e vinte e oito centésimos por cento),
aplicado a partir de 13 de janeiro de 2023, sobre as medições realizadas dentro do direito e saldo
contratual, representando um percentual real de reajuste em 7,50% (sete inteiros e cinquenta
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.522.255,47 (um milhão,
quinhentos e vinte e dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos) para R$
1.663.526,97 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil quinhentos e vinte e seis reais e noventa e
sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do documento SEI nº
 0016208604, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da  solicitação nº
 0016208801 - SEINFRA.UNP e memorando nº 0016573279 - SAP.CVN, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta - "5.4– O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da
Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. " III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de janeiro de 2023, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.697,21 (quatro mil seiscentos e noventa e sete
reais e vinte e um centavos), que corresponde à diferença da 3ª medição  (parcial proporcional ao
período de direito). IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
SEI nº 0016533911. O valor da contratação passa a ser de R$ 2.091.035,00 (dois milhões, noventa
e um mil trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684168 e o
código CRC D51E0587.

 

EXTRATO SEI Nº 0016637632/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
Nº 0016636849/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.345329-4.
Autuado (a): Pintar Construtora e Incorporadora Ltda - EPP.
Auto de Infração Ambiental n.º 2760/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016637632 e o
código CRC 7163073B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016638359/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016637942/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.340336-0
Autuado (a):  Empreiteira Motta Junior Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2558/22.
 
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016638359 e o
código CRC D436BCC2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016640040/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016645070/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.224931-6.
Autuado (a): Fixaville Parafusos Ferramentas EIRELI.
Auto de Infração Ambiental n.º 2709/22.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
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da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016640040 e o
código CRC 668FED1C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016656874/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016656596/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.329900-7.
Autuado (a): Cemitério Estrada Blumenau Velho.
Auto de Infração Ambiental n.º 2453/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016656874 e o
código CRC 003EE683.

 

EXTRATO SEI Nº 0016649968/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016649701/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.142748-2.
Autuado (a): João Januário Vieira.
Auto de Infração Ambiental n.º 0295 CL.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0295 CL (0012617487), com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.142748-2, em
atenção ao princípio do non bis in idem.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016649968 e o
código CRC 81C2F6DF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016662817/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016662164/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.376494-0.
Autuado (a): FB Brasil Gastronomia Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3028/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016662817 e o
código CRC B67A700F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016664170/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016663776/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.019799-0.
Autuado (a): Alissa de Cássia Souza Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3026/22.

 

DECISÃO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016664170 e o
código CRC 9A3A8283.

 

EXTRATO SEI Nº 0016552569/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016552442/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.226341-6.
Autuado (a): Michele Luise Hile.
Auto de Infração Ambiental nº 2862/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016552569 e o
código CRC 38D12E5B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016669272/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016668946/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.344980-7.
Autuado (a): Cristina Gomes Moreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2729/22.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No
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mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016669272 e o
código CRC A461820B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016559321/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016558772/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.234438-6.
Autuado (a): Soluções Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 2999/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0475/16 (SEI
nº 21.0.067287-2). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação
de 14 (quatorze) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
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(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de
aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559321 e o
código CRC 64A049BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016562606/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016562382/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.204782-9.
Autuado (a): Adolfo Grunfeld.
Auto de Infração Ambiental nº 11883/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

109 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-degradada-prad/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016562606 e o
código CRC 7728368C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016670789/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016670665/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.349149-8.
Autuado (a): Condomínio Residencial Heidelberg.
Auto de Infração Ambiental n.º 2575/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 26/04/2023, às 08:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016670789 e o
código CRC 32580AB0.

 

EXTRATO SEI Nº 0016717978/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1ºApostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0012647220, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cirurgica Ouro
Verde, inscrita no CNPJ nº 14.308.899/0001-19, que versa sobre a Aquisição de Sofás e
Poltronas para atender as necessidades do Hospital Municipal São José, na forma do
Pregão Eletrônico nº 274/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 953 -
47001.10.302.2.2.3303.4.4.90.00 - Fonte 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016706710.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717978 e o
código CRC 196787AE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016697401/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 009/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada Garagem Moderna Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma
de Pregão Eletrônico nº 207/2017. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente aos períodos acumulados de novembro/2020 à outubro/2021, em 10,67%
(dez inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de novembro/2021
e novembro/2021 à outubro/2022, em 6,47% (seis inteiros e quarenta e sete centésimos por cento),
para aplicação a partir de novembro/2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 34.574,77
(trinta e quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) para R$ 40.739,61
(quarenta mil setecentos e trinta e nove reais e sessenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 0015056485, com a anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo através da solicitação de reajuste nº  0015094601 -
SECULT.UAD.AAD e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" e no 6º
Termo Aditivo 8928441"O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo para o
1º índice, retroagem à novembro/2021 e para o 2º índice, retroagem à novembro/2022, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 10.527,19 (dez mil quinhentos e vinte e
sete reais e dezenove centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de
01/12/2021 à 04/04/2023.  IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0016421653.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016697401 e o
código CRC 59E0C962.

 

EXTRATO SEI Nº 0016718952/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014761042, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada C.B.S. Medico Cientifica
S/A, inscrita no CNPJ nº 48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2022. O Município apostila incluindo
a dotação nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016701390.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718952 e o
código CRC 9D19D785.

 

EXTRATO SEI Nº 0016719917/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0015016185, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Joaomed Comércio de
Materiais Cirúrgicos S/A, inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes
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no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº
0016702182.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719917 e o
código CRC F29ADD64.

 

EXTRATO SEI Nº 0016700254/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 327/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Arildo Bisoni Locação de Veículos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.545.310/0001-17, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Educação: 964/2023 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 - Recursos Transferências
FUNDEB - Complementação da União - VAAR. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº 0016609531 - SED.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016700254 e o
código CRC C5ADEBF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016700954/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 307/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Brasil Leasing Locadora
de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 17.153.227/0001-70, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação: nº
 964/2023 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 - Recursos Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação nº 0016610628 - SED.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016700954 e o
código CRC F14400D9.
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EXTRATO SEI Nº 0016701108/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 145/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.378.320/0001-29, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Escola Municipal
Aluizius Sehnem, na forma da Concorrência nº 505/2022. O Município apostila o contrato
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação: 883/2023
6001.12.361.4.1.3058.0.449000  Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 884/2023
6001.12.365.4.1.3056.0.449000  Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação; 885/2023
6001.12.365.4.1.3057.0.449000 Fonte 336 - Recursos Superávit Salário - Educação. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº 0016485284 -
SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701108 e o
código CRC D603832B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016701320/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 318/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Osmar da Cunha O
Empresário, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.792.714/0001-33, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária: 964/2023 6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 -
Recurso Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº
 0016610370 - SED.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701320 e o
código CRC C8712BC9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016711890/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 347/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Construtora
Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, que versa sobre a pavimentação
Asfáltica das ruas: Florianópolis, Francisco Vieira, Israel, João Elias de Oliveira e Treviso, na
forma da Concorrência nº 098/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INCC-DI”, referente ao período acumulado de fevereiro/2022 à janeiro/2023, em 9,00% (nove
inteiros por cento), aplicado a partir de 23 de fevereiro de 2023, sobre as medições realizadas dentro
do direito e saldo contratual, representando um percentual real de reajuste em 7,82% (sete inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 5.278.458,24
(cinco milhões, duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro
centavos) para R$ 5.753.434,80 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e três mil quatrocentos e
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trinta e quatro reais e oitenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, considerando o decurso de 12
meses da apresentação da proposta, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
da solicitação nº 0016529525 - SEINFRA.UNP e memorando nº 0016662130- SAP.CVN, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado
após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo
da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de fevereiro de 2023, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 64.982,68 (sessenta e quatro mil novecentos e
oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), que corresponde à diferença da 4ª medição
(parcial proporcional ao período de direito), 5ª e 6ª. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0016649036. 2º) O valor da contratação passa a ser de
R$ 7.440.788,56 (sete milhões, quatrocentos e quarenta mil setecentos e oitenta e oito reais e
cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711890 e o
código CRC 8BB55234.

 

EXTRATO SEI Nº 0016683865/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014139813, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, na forma do  Pregão Eletrônico nº 579/2022. O Município apostila incluindo a dotação
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nº 959/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 -  Fonte 678. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0016658665.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683865 e o
código CRC 12E15C0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016651810/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 514/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em
19/04/2023, no valor de R$2.668,80 (dois mil seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016651810 e o
código CRC 79CF5912.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016711505/2023 -
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SEGOV.UAD

Número: 244/2023

Empenho: 314/2023

Ata de Registro de Preços: 06/2022

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 04 – Guardanapo de papel.)

Data: 25/04/2023

Valor da autorização: R$ 1.104,00 (um mil, cento e quatro reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/04/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711505 e o
código CRC D7FC195E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016711525/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 234/2023

Empenho: 289/2023

Ata de Registro de Preços: 16/2022

Detentora: SIGPLAST EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 01 Papel higiênico rolão folha dupla, marca Ipel – Indaial Papel.)

Data: 25/04/2023
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Valor da autorização: R$ 3.193,60 (três mil, cento e noventa e três reais e sessenta centavos)

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/04/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016711525 e o
código CRC 05F53880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016078795/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 231/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ELFA
MEDICAMENTOS S/A - inscrita no CNPJ nº 09.053.134/0001-45, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville - - na forma do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 06/03/2023,
no valor de R$ 1.874,85 (um mil oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016078795 e o
código CRC A784BDC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016687677/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 467/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo
Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1025/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC –  CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022
- CIS, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 45.150,00 (quarenta e cinco mil cento e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687677 e o
código CRC ADC33465.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016687038/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 466/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt ,  e a empresa contratada MEDILAR IMP
E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022,

122 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
1014/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico n
º 005/2022-CIS, assinada em 25/04/2023 no valor de R$ 23.040,00 (vinte e três mil quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687038 e o
código CRC 21B1B618.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016687969/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 468/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 25/04/2023, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687969 e o
código CRC C2347C3A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016653499/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 520/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º
009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1146/2022/-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº005/2022 -
CIS, assinada em 19/04/2023, no valor de R$ 636,57 (seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e
sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016653499 e o
código CRC 10BDDB82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016693577/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 549/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GTMED DIST DE MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.707.683/0001-57, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de
uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693577 e o
código CRC 81278656.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016693242/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 548/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PARCOMED COM E REPR DE PROD FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.079.200/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
 na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 13.671,00
(treze mil seiscentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693242 e o
código CRC 06862B87.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016693084/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 547/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
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02.794.555/0004-2, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 25/04/2023, no
valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693084 e o
código CRC 0E32596A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692892/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 546/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0004-20, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 25/04/2023, no
valor de R$ 9.214,50 (nove mil duzentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692892 e o
código CRC F7E86D56.

126 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692594/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
545/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$15.483,00 (quinze mil quatrocentos e oitenta e
três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692594 e o
código CRC 683EDC4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692431/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
544/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLAR FIX IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
- inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0001-64, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em
25/04/2023, no valor de R$ 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692431 e o
código CRC F5F8CB67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016692209/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 543/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NPMEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.370.125/0001-98, que versa sobre a Aquisição de EQUIPO DE
MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL VALVULADO utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
381/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 179.700,00 (cento e setenta e nove mil e
setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692209 e o
código CRC 4DA8BAA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016691883/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 542/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.869.890/0001-26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
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pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 454/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 514,80 (quinhentos e
quatorze reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691883 e o
código CRC EB041D9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016691554/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
541/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GVS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 02.527.107/0001-
18, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 25/04/2023, no
valor de R$ 15.804,00 (quinze mil oitocentos e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691554 e o
código CRC 763F8990.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016691139/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 540/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A  - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 768/2022, assinada
em 25/04/2023, no valor de R$33.552,00 (trinta e três mil quinhentos e cinquenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691139 e o
código CRC 0B424987.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016690931/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 539/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRASIL DESIGN REVESTIMENTOS LTDA  - inscrita no CNPJ
nº 20.935.555/0002-13, que versa sobre a Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de
R$ 46.796,00 (quarenta e seis mil setecentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690931 e o
código CRC ADEDEAB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016689760/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 538/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0011-52, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de perfusão, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 587/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de
R$7.603,20 (sete mil seiscentos e três reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689760 e o
código CRC 6E6C3E88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016689751/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 537/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0011-52, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de perfusão, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 587/2022, assinada em 25/04/2023, no valor de
R$37.940,00 (trinta e sete mil novecentos e quarenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689751 e o
código CRC ED971722.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016689559/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
536/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 25/04/2023, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689559 e o
código CRC 386ECE95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016652282/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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515/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 1165/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 25/04/2023, no valor de R$2.042,00 (dois mil quarenta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016652282 e o
código CRC 152BBC12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016723010/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 239/2023

Empenho: 291/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para a Câmara Mirim - treinamento; data:
27/04/2023; 30 pessoas).

Data: 20/04/2023

Valor da autorização: R$ 340,90 (trezentos e quarenta reais e noventa centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/04/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016723010 e o
código CRC 83AD8BF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016684178/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
598/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Presentes de Deus
Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 23.469.143/0001-42, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Juliana Alves Carvalho e Sra. Elisangela Lucas Alves, neste ato representada pela Sra. Elisangela
Lucas Alves, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 24/04/2023, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684178 e o
código CRC 46629353.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016648136/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

CONTRATO Nº 007/2023

 

CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇO DE INFORMÁTICA LTDA.                  

OBJETO: Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada para Locação de software com
tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para gerenciamento dos sistemas de gestão do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo a sua instalação, importação/migração de todos os
dados existentes, treinamento de usuários, bem como serviços de manutenção, suporte, hospedagem
(aplicação e banco de dados) e atualização.

QUADRO SOCIETÁRIO: Fernando Traleski - Sócio - Administrador                                  

REFERENTE: Lei 14.133/2021, Pregão Eletrônico nº 001/2023.

VALOR TOTAL:  R$ 389.800,00 (Trezentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais);

VIGÊNCIA: 12/06/2023 a 12/06/2024.

Registro no TCE/SC sob o código: F9D780CA0B68C21478E75A4EFFAC81873EDF0E49

 

Guilherme Machado Casali

Diretor - Executivo

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016648136 e o
código CRC E02BB770.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016551962/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 12 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 039/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PORTES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

CNPJ: 14.806.853/0001-20

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA
(EXTRAJUDICIAL) VOLTADA A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS VENCIDOS DE
NATUREZA TARIFÁRIA E DE SERVIÇOS PRESTADOS EM LIGAÇÕES DE CLIENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

VIGÊNCIA: 26 (VINTE E SEIS) MESES

VALOR: R$ 1.780.302,68

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/04/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/04/2023, às 15:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016551962 e o
código CRC F9BEBA24.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016697841/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
501/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa FPM Pedra Branca
Turismo e Idiomas Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.339.142/0001-16, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Irco Vasconcellos Marques, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens rodoviárias, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 040/2023, assinado em 24/04/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016697841 e o
código CRC 4681553D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016702487/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
611/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Sonho Colorido Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 08.516.054/0001-16, cujo quadro societário é formado pela Sra. Daniele
Kleimmann Germano e pela Sra. Creonice de Oliveira Kleimmann, neste ato representada pela Sra.
Creonice de Oliveira Kleimmann, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em 25/04/2023,
com a vigência de 12 (doze) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016702487 e o
código CRC A890A6CD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016684499/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
367/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado e representado pelo Sr. Celso dos Santos
Cordeiro, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção de quadra
coberta na Escola Municipal Anaburgo, na modalidade de Concorrência nº 449/2022, assinado em
24/04/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 2.269.490,44 (Dois milhões,
duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684499 e o
código CRC 2B0F78F8.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016703880/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
588/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Doce Mel Recreação e Educação Infantil
Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro societário é formado pela Sra. Eliane
Teresinha Diomario Coelho e pelo Sr. Leonardo Elias Coelho, neste ato representada pela Sra.
Eliane Teresinha Diomario Coelho, que versa sobre a o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do   Credenciamento nº 586/2022, assinado em 25/04/2023,
com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016703880 e o
código CRC 2CCB50DD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016704334/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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600/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa AZ Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº
 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado por Humberto Ribeiro de Queiroz Junior,
neste ato representada pelo Sr. Humberto Ribeiro de Queiroz Junior, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para a reforma e a ampliação do Centro Educacional Infantil Lírio do
Campo, na forma da Concorrência nº 568/2022, assinado em 25/04/2023, com a vigência
de 18 (dezoito) meses, no valor de R$5.655.170,77 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e cinco
mil cento e setenta reais e setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016704334 e o
código CRC 40CD398A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016715530/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/23 - CREDENCIAMENTO BANCÁRIO 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/23, destinada ao
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS, para
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE RECEBIMENTO DE FATURAS
DE AGUA E ESGOTO DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE NO PADRÃO
FEBRABAN. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DO
CREDENCIAMENTO: Início: a partir do dia 28 de abril de 2023, no seguinte
endereço: Companhia Águas de Joinville, Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC, CEP: 89.216-202, das 08:30 hrs às 12:00 hrs e das 13:30 hrs as 17:00 hrs. O Edital
ficará disponível para download, no site da Companhia Águas de Joinville, no
endereço: www.aguasdejoinville.com.br.

CODIGO TCE: E43C724E19BAC31E63532B985F0514F18D39C624

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/04/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/04/2023, às 14:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715530 e o
código CRC 4C97F70B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016686029/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
229/2022. celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa  Melrito Mineração Eireli,
inscrita no CNPJ nº 00.418.923/0001-68, cujo quadro societário é formado e representada pela Sra.
Andressa Cristina da Silva Alves, que versa sobre a locação de Rolo Compactador, na forma
do Pregão Eletrônico nº 432/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 13/06/2024 e
04/05/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015398005 - SEINFRA.UNP, Carta de
Anuência SEI nº 0015397940 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686029 e o
código CRC 5F16D8BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016659289/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
221/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Beno Harger Filho, pelo
Sr. João Francisco Harger, pelo Sr. Vilmar Harger, pelo Sr. Waldir Harger e pelo Sr. Hugo
Francisco Hoffmann, neste ato representado pelo Sr. Hugo Francisco Hoffmann e pelo Sr. Vilmar
Harger, que versa sobre  a contratação de empresa especializada no transporte de passageiros para o
deslocamento de alunos da rede municipal de ensino para eventos, dentro dos limites geográficos do
Município, na modalidade Pregão Eletrônico nº 103/2022. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em  R$ 141.047,83 (cento e quarenta e um mil, quarenta e
sete reais e oitenta e três centavos), equivalente a 25% (vinte e cinco por cento), do valor atualizado
do contrato (valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas). A presente alteração
justifica-se em conformidade com a solicitação de Termo de Acréscimo/Supressão SEI nº
 0015878032 - SED.UAF.ATE e Memorando SEI nº 0016325138; Carta de anuência SEI nº
 0016325036 e  Parecer Jurídico SEI nº 0016447483 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659289 e o
código CRC 077BC1FC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016709313/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 1034/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre contratação
de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, proveniente
da Concorrência nº 536/2021. O Município adita o contrato acrescendo em 5,17% (cinco inteiros
e dezessete centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais). Justifica-se o acréscimo em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo SEI Nº 0016406656 e Parecer Jurídico nº 0016450165. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016709313 e o
código CRC D7278CA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016580844/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato

143 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



n º 083/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pela Sra. Tania Maria Eberhardt e a empresa Brasil Leasing Locadora de
Veiculos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.153.227/0001-70, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Simone Vera Wolff, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de
deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de
transporte de materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município
adita o contrato suprimindo em 13,59% (treze inteiros e cincquenta e nove centésimos por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 19.552,68 (dezenove mil quinhentos
e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos). Justifica-se a supressão em conformidade com a
Solicitação de Supressão SEI Nº 0016325978/2023 - SES.UAF.ATL e Parecer Jurídico nº
 0016457365/2023 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016580844 e o
código CRC 3EA48FF7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016658992/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
484/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa  Suan Transportes Ltda., inscrita no CNPJ nº
03.826.811/0001-34, cujo quadro societário é formado por Juliana Vollmann Sutil e Antonio Carlos
Sutil, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sutil, que versa sobre a contratação de
empresa para a contratação de empresa especializada no transporte de passageiros, com espectro
autista, para o deslocamento de 37 crianças com necessidades especiais para a Associação de
Amigos do Autista de Joinville (AMA), na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 284/2022.
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O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 13/08/2024 e
16/05/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0016256303 - SED.UAF.ATE e Parecer Jurídico
Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016658992 e o
código CRC 891CBA13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016716427/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE DE ARAÚJO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 09:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716427 e o
código CRC 0FE53427.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016721809/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAELA SOUZA DE JESUS no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

146 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721809 e o
código CRC 79E0E620.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016715404/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA GABRIELA CRISPIM no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 09:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715404 e o
código CRC 1CE15BAA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016715261/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLAUDINEI ANTONELO EURIQUES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 09:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016715261 e o
código CRC 2B0DFF20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016721231/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 12:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721231 e o
código CRC 6FB0A3A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016714282/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE FREDDY ARIAS PANOZO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0114 - Médico Plantonista Cirurgião Geral,
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vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 08:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016714282 e o
código CRC 0D7E6BE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016718565/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO DA SILVA MULAZANI no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0630 - Médico Plantonista Infectologista,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718565 e o
código CRC F69DD3BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016718002/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS BRAZ no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016718002 e o
código CRC A857B293.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016717601/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE HARITSCH no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717601 e o
código CRC 8AC0D6DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016717382/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA NAJLA RIBEIRO ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016717382 e o
código CRC 54015645.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016716799/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA FONTANA FRANCO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica - 120h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/04/2023, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016716799 e o
código CRC AD8140B5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016701382/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 732/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks
para o Município de Joinville conforme, Padrões de Especificação Técnica, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FAGUNDEZ DISTRIUIÇÃO LTDA, Item 03 -
R$846,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016701382 e o
código CRC 172E2A01.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016681637/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 054/2023 - UASG 453230, destinado a aquisição de
Cortador de Grama e suporte pedestal para TV, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja:
FABRICIO RACHADEL COSTA, Item 01 – R$918,59. Informa-se que o Item 02 restou
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FRACASSADO. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016681637 e o
código CRC 05885117.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016686214/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
143/2023, destinado à contratação de empresa de engenharia para reforma da superestrutura
através da substituição de madeira por concreto armado pré-fabricado da Ponte do Pico
(João Fleith) sobre o rio Cubatão do Norte, na Data/Horário: 02/06/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 46816EFAB3414ABAED22A747FFCEABC32E868A23.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686214 e o
código CRC C1113A1E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016692288/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
096/2023, destinado à Requalificação do Centreventos e Entorno, na Data/Horário: 15/05/2023
às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 22AAB752A59855AAA91EF4C081D18D10F7C253CE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/04/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692288 e o
código CRC C65E7536.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0016687356/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo de Licitação Pública
Internacional nº 335/2022, destinado à contratação de empresa especializada para construção
da obra de arte especial (OAE) Ponte Joinville, restou FRACASSADO, conforme Relatório da
Avaliação e Julgamento das Propostas, emitido em 14 de março de 2023, o qual se  encontra, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687356 e o
código CRC FA32DE34.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0016698703/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA NO LABORATÓRIO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA CAJ ocorrido em Data/Horário: 11/04/2023 às 14 horas, resultou
em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/04/2023, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/04/2023, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/04/2023, às 14:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/04/2023, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016698703 e o
código CRC FEAC8C90.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0016654252/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a adjudicação realizada no dia 28
de novembro de 2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de material elétrico para atender a
Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, da seguinte empresa e seu respectivo item,
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qual seja: SEGINFO COMÉRCIO & SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - item 106,
conforme motivos expostos na Ata de Deliberação SEI nº 0016341346. Ainda, considerando que
não existem fornecedores aptos à formação do Cadastro de Reserva para o item 106, o mesmo
restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 17:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016654252 e o
código CRC 4287F016.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016727516/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 31/2023

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
COPA, FORNO MICRO-ONDAS E AQUECEDOR CENTRAL DE ÁGUA ELÉTRICO
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 31/2023, do tipo menor preço por item; que a
empresa COMERCIAL MULTIVILLE LTDA - EPP atendeu o exigido nos itens 12.2 e 12.3
do edital, apresentando tempestivamente a amostra solicitada, e que após análise da área requisitante
as amostras foram aprovadas;

 

Considerando que a área requisitante dispensou a apresentação da amostra do item 07, ofertado
pela empresa MARCELO JACOB - ME, conforme justificativa arquivada na pasta do processo
licitatório;
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Declaro vencedoras e adjudico os itens do certame às empresas, como segue:

- itens: 01 (pelo valor unitário de R$ 0,069), 02 (pelo valor unitário de R$ 0,039) e 04 (pelo valor
unitário de 5,49) à empresa COMERCIAL MULTIVILLE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
nº 06.220.022/0001-43, representando o valor total de R$ 21.753,00 (vinte e um mil, setecentos e
cinquenta e tres reais).

- itens: 06 (pelo valor unitário de R$ 5,00), 0 7 (pelo valor unitário de R$ 39,90), 0 8 (pelo valor
unitário de R$ 139,00) e 09 (pelo valor unitário de R$ 820,00) à empresa MARCELO JACOB -
ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.774.132/0001-97, representando o valor total de R$ 7.114,00 (sete
mil, cento e catorze reais).

 

Registre-se que o certame restou deserto para os itens 03, 05 e 10 do objeto.

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

 

Rogério Kotkievicz Coimbra

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016727516 e o
código CRC D4562224.

 

ERRATA SEI Nº 0016721669/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

160 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023



ERRATA

 

DECRETO Nº 54.091, de 31 de março de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2185, de 31 de março de 2023.

 

Onde se lê: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
Educação a partir de 22 de Abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei,
o(a) seguinte servidor(a):

Leia-se: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
Educação a partir de 06 de setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei,
o(a) seguinte servidor(a):

 
                                                                        

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016721669 e o
código CRC F70BBC94.

 

ERRATA SEI Nº 0016719490/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

ERRATA
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DECRETO Nº 53.792, de 08 de março de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2169, de 08 de março de 2023.

 

Onde se lê: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
Educação, a partir de 12 de abril de 2023

Leia-se: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
Educação, a partir de 15 de abril de 2023

 

                                                                        
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719490 e o
código CRC 593127B7.

 

ERRATA SEI Nº 0016719569/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de abril de 2023.

ERRATA

 

DECRETO Nº 54.027, de 30 de março de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2184, de 30 de março de 2023.

 

Onde se lê: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de
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Educação

Leia-se: EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde

 
                                                                        

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/04/2023, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016719569 e o
código CRC D8DD5A30.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016679227/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
232/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Localiza Veículos Especiais S.A., inscrita
no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Emílio
Pimentel Uzeda, Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Souza,
Sr. Breno Davis Campolina, neste ato representada por seus procuradores, Sr. Paulo Emilio
Pimentel Uzêda e Sra. Valkiria Nakamashi, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão
Eletrônico nº 617/2022, assinado em 20/04/2023.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0015756131:

Onde se lê:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos com e sem condutores, conforme descrição abaixo:
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Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

183

29947 - LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO DE CARGA - 3
PESSOAS - SEM MOTORISTA Locação de veículo, com 4

portas (incluindo a abertura traseira e porta corrediça na
lateral), capacidade de 3 pessoas (incluindo o motorista), na

cor branca, com no máximo 5.000 km rodados. Contendo
minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, air bag, tração 4x2 traseira, compartimento de
carga fechado de 9 metros cúbicos e rádio FM com entrada

USB e bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem
limite de uso. 183/1065

Serviço 12  8.380,83  100.569,96

188

29960 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO OFF ROAD - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo off road, 04 portas,
com quilometragem máxima de 10.000 km e motor a diesel.
Contendo minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, motor de 100CV, sistema de tração 4x4 com
reduzida transmissão manual, reservatório de combustível
com capacidade de mínimo 75 litros, snorkel (entrada de ar

alta que permite a passagem do veículo em locais
alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando a entrada de água

para o motor), acessório santo antônio, estribos laterais,
quebra mato dianteiro, revestimento dos bancos em material
sintético liso, lavável e impermeável, com reforço nas áreas
de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos assentos

dos bancos) na cor do acabamento interno do veículo,
guincho elétrico dianteiro com capacidade 10 ton., engate
para reboque traseiro e pneus of road. SEM motorista e sem

quilometragem limite de uso. 188/1065

Serviço 12  11.812,50  141.750,00

190

29953 - LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE DUPLA -
SEM MOTORISTA Locação de veículo, tipo caminhonete

cabine dupla, com 4 portas, capacidade para 5 pessoas
(incluindo o motorista), na cor branca, com no máximo

5.000 km rodados, motor à diesel, equipada com snorkel
(entrada de ar alta que permite a passagem do veículo em

locais alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando a entrada
de água para o motor). Contendo minimamente ar

condicionado, direção elétrica ou hidráulica, airbag , tração
4x4, acessório santo antônio, revestimento dos bancos em
material sintético liso, lavável e impermeável com reforço
nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos

assentos dos bancos) na cor do acabamento interno do
veículo, compartimento para carga de 1.100 litros, alarme,
trava elétrica, vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem limite de

uso. 190/1065

Serviço 12  11.428,33  137.139,96

192

30878 - LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE
SIMPLES - SEM MOTORISTA Locação de veículo, tipo
caminhonete cabine simples, com 2 portas, capacidade

para 2 pessoas (incluindo o motorista), na cor branca, com
no máximo 5.000 km rodados, motor à diesel, equipada

com snorkel (entrada de ar alta que permite a passagem do
veículo em locais alagadiços, pequenos lagos, rios,

evitando a entrada de água para o motor). Contendo
minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, airbag , tração 4x4, acessório santo antônio,
Serviço 12  11.428,33  137.139,96
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revestimento dos bancos em material sintético liso, lavável
e impermeável com reforço nas áreas de maior desgaste

(abas laterais do encosto e dos assentos dos bancos) na cor
do acabamento interno do veículo e compartimento para

carga de 1.100 litros, alarme, trava elétrica, vidro elétrico e
rádio FM com entrada USB e bluetooth. SEM motorista e

sem quilometragem limite de uso. 192/1065

193

30878 - LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE
SIMPLES - SEM MOTORISTA Locação de veículo, tipo

caminhonete cabine simples, com 2 portas, capacidade para
2 pessoas (incluindo o motorista), na cor branca, com no
máximo 5.000 km rodados, motor à diesel, equipada com

snorkel (entrada de ar alta que permite a passagem do
veículo em locais alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando
a entrada de água para o motor). Contendo minimamente ar
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, airbag , tração
4x4, acessório santo antônio, revestimento dos bancos em
material sintético liso, lavável e impermeável com reforço
nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos

assentos dos bancos) na cor do acabamento interno do
veículo e compartimento para carga de 1.100 litros, alarme,
trava elétrica, vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem limite de

uso. 193/1065

Serviço 12  10.870,83  130.449,96

Total Geral  647.049,84

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 647.049,84
(seiscentos e quarenta e sete mil quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

 

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
locação de veículos com e sem condutores, conforme descrição abaixo:
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Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

183

29947 - LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO DE CARGA - 3
PESSOAS - SEM MOTORISTA Locação de veículo, com 4

portas (incluindo a abertura traseira e porta corrediça na
lateral), capacidade de 3 pessoas (incluindo o motorista), na

cor branca, com no máximo 5.000 km rodados. Contendo
minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, air bag, tração 4x2 traseira, compartimento de
carga fechado de 9 metros cúbicos e rádio FM com entrada

USB e bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem
limite de uso. 183/1065

Serviço 12  8.380,83  100.569,96

188

29960 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO OFF ROAD - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo off road, 04 portas,
com quilometragem máxima de 10.000 km e motor a diesel.
Contendo minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, motor de 100CV, sistema de tração 4x4 com
reduzida transmissão manual, reservatório de combustível
com capacidade de mínimo 75 litros, snorkel (entrada de ar

alta que permite a passagem do veículo em locais
alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando a entrada de água

para o motor), acessório santo antônio, estribos laterais,
quebra mato dianteiro, revestimento dos bancos em material
sintético liso, lavável e impermeável, com reforço nas áreas
de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos assentos

dos bancos) na cor do acabamento interno do veículo,
guincho elétrico dianteiro com capacidade 10 ton., engate
para reboque traseiro e pneus of road. SEM motorista e sem

quilometragem limite de uso. 188/1065

Serviço 12  11.812,50  141.750,00

190

29953 - LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE DUPLA -
SEM MOTORISTA Locação de veículo, tipo caminhonete

cabine dupla, com 4 portas, capacidade para 5 pessoas
(incluindo o motorista), na cor branca, com no máximo

5.000 km rodados, motor à diesel, equipada com snorkel
(entrada de ar alta que permite a passagem do veículo em

locais alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando a entrada
de água para o motor). Contendo minimamente ar

condicionado, direção elétrica ou hidráulica, airbag , tração
4x4, acessório santo antônio, revestimento dos bancos em
material sintético liso, lavável e impermeável com reforço
nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos

assentos dos bancos) na cor do acabamento interno do
veículo, compartimento para carga de 1.100 litros, alarme,
trava elétrica, vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem limite de

uso. 190/1065

Serviço 12  11.428,33  137.139,96

193

30878 - LOCAÇÃO DE CAMINHONETE CABINE
SIMPLES - SEM MOTORISTA Locação de veículo, tipo

caminhonete cabine simples, com 2 portas, capacidade para
2 pessoas (incluindo o motorista), na cor branca, com no
máximo 5.000 km rodados, motor à diesel, equipada com

snorkel (entrada de ar alta que permite a passagem do
veículo em locais alagadiços, pequenos lagos, rios, evitando
a entrada de água para o motor). Contendo minimamente ar
condicionado, direção elétrica ou hidráulica, airbag , tração
4x4, acessório santo antônio, revestimento dos bancos em
material sintético liso, lavável e impermeável com reforço

Serviço 12  10.870,83  130.449,96
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nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto e dos
assentos dos bancos) na cor do acabamento interno do

veículo e compartimento para carga de 1.100 litros, alarme,
trava elétrica, vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. SEM motorista e sem quilometragem limite de

uso. 193/1065
Total Geral  509.909,88

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 509.909,88
(quinhentos e nove mil novecentos e nove reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/04/2023, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679227 e o
código CRC 3F0AF347.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 04/04/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1966/2020 – Protocolo 38850/2020

RECLAMANTE: SINAY GESTÃO DE NEGÓCIOS E INVESTIMENTOS LTDA

ASSUNTO: IMUNIDADE DE ITBI

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACÓRDÃO: 56/2023

EMENTA: ITBI – IMUNIDADE – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. VERIFICAÇÃO DE
PREPONDERÂNCIA.  EMPRESA SEM RECEITA E ATIVIDADE ECONÔMICA.
FINALIDADE DA REGRA CONSTITUCIONAL DE IMUNIDADE – INCENTIVO A
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ATIVIDADE ECONOMICA – NÃO ATENDIMENTO DA NORMA IMUNIZANTE (ART. 156,
§ 2º, INCISO I, DA CF E ART. 1º; §§ 1º E 2º, INCISO IV, ART. 3º DA LCM 400/2013). ITBI
DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, pelo conhecimento da impugnação e
por maioria de votos (3X2), com voto de desempate da presidência, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o indeferimento da imunidade do ITBI, nos termos do voto da
relatora.

Vencidos os julgadores Guilherme Ramos da Cunha e Evanildo Silva Lins Junior, que
votaram pelo provimento da impugnação, por entenderem que, ainda que não houvesse
direito a imunidade prevista no art. 156, § 2º, Inciso I, da CF da CF/88, restaria o direito à
isenção por força do artigo 3º, IV da LCM 400/2013, interpretada literalmente nos termos do
artigo 111 do CTN.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Guilherme Ramos
da Cunha, Evanildo Silva Lins Junior, Rosilaine Bokorni, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francielli Cristini Schulz.

 Aprovado em: 04 de abril de 2023.

Maico Bettoni                                                   Cristiane Stolle

Presidente                                                          Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 19/04/2023, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016615398 e o
código CRC 2B8AF6FF.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 11/04/2023.
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1929/2020.

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

RECORRIDO: ELIANE CARDOSO DE SOUZA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO 99/2020.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 057/2023.

 

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA POR AUSÊNCIA DE
INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO. TRATAMENTO
DESBUROCRATIZADO DISPENSADO AO MEI PELA LC Nº 123/2006. CADASTRO
ÚNICO. AUSÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO
FAZER O CADASTRO INTERNAMENTE, SEM INTERFERÊNCIA DO CONTRIBUINTE.
INCISO “II”, DO ART. 20, DA RESOLUÇÃO CGSIM Nº 48/2018. DESPROVIDA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Junta Plena da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por maioria (7x1), NEGAR PROVIMENTO à remessa de
ofício, nos termos do voto do relator. Vencida a julgadora Cristiane Stolle que votou pela
reforma da decisão recorrida e manutenção do auto de infração, nos termos do voto
vencido da relatora de primeira instância, com a aplicação do disposto no art. 38-B, I, da LC
nº 123/06. Também participaram da sessão os julgadores Rosilane Bokorni, Adriane
Muckler, Miqueias Libório de Jesus, Cristiano Schappo, Osni Sidnei Munhoz e Priscila
Zanghelini Gesser. Como Defensora da Fazenda Pública Drª. Vanessa do Nascimento
Kalef. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 11 de abril de 2023.

 

Maico Bettoni                                                               Evanildo S. Lins Junior
Presidente da Junta Plena de Julgamento                      Relator
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Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016633385 e o
código CRC 209B49E1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 04/04/2023.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI.

PROCESSO SEI Nº 22.0.266824-6 (REVISÃO SEI 22.0.010989-4)

RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES KRETZSCHMAR.

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU 2022.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 052/2023.

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO DO IPTU/2022. INDEFERIMENTO
SUMÁRIO, SEM ANÁLISE DE MÉRITO. INSUFICIÊNCIA DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO
DE REVISÃO. APRESENTAÇÃO DE FOTOS E CÓPIA DA LICENÇA DE
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA. AUSENTES CÓPIAS DO RG/CPF E DO CARNÊ DO
IPTU. SUPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO COM A INTERPOSIÇÃO DA
RECLAMAÇÃO. REMESSA PARA A ANÁLISE FISCAL DO PEDIDO DE REVISÃO.
PROVIMENTO. UNANIMIDADE.

 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade, CONHECER e DAR
PROVIMENTO à Reclamação, nos termos do voto do relator. Também participaram da
sessão os julgadores Guilherme Ramos da Cunha, Cristiane Stolle e Rosilaine Bokorni.
Como representante da Defensoria da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini Schultz.
Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 04 de abril de 2023.

 

Maicon Bettoni                                                             Evanildo S. Lins Junior

Presidente da Segunda Câmara                                  Relator.

de Julgamento.

 

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016595537 e o
código CRC 46E4B84D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 04/04/2023

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS: 2098/2021

RECLAMANTE: BANCO BRADESCO S/A

ASSUNTO: AUTOS DE INFRAÇÃO 51 E 52/2021
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RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 53/2023

 

INTIMAÇÃO FISCAL 90/2021. NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. MULTA PREVISTA
NO ART. 39, § 10, INCISO IV, DA LEI COMPLEMENTAR 155/03. AUTO DE INFRAÇÃO
51/2021 MANTIDO. RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer da reclamação e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lucia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva
Lins Junior, Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da
Fazenda Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 4 de abril de 2023.

 

Maico Bettoni                                                                Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento                     Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 17/04/2023, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016613512 e o
código CRC 37CC8F90.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SESSÃO DO DIA: 04/04/2023

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS: 2099/2021

RECLAMANTE: BANCO BRADESCO S/A

ASSUNTO: AUTOS DE INFRAÇÃO 51 E 52/2021

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 54/2023

 

INTIMAÇÃO FISCAL 91/2021. ATENDIMENTO PARCIAL. NÃO SUSUNÇÃO DA
CONDUTA À NORMA SANCIONADORA PREVISTA NO ART. 39, § 10, INCISO IV, DA
LEI COMPLEMENTAR 155/03. AUTO DE INFRAÇÃO 52/2021 CANCELADO.
RECLAMAÇÃO PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer da reclamação e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lucia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva
Lins Junior, Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da
Fazenda Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 4 de abril de 2023.

Maico Bettoni                                                                        Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento                             Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 17/04/2023, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016614528 e o
código CRC 19B0D363.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 08/07/2021

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1788/2019

RECLAMANTE: DULCE NIELSON, VALDIR BRANDENBURG

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU – SEI
19.0.101673-8

RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

ACÓRDÃO Nº 49/2023

 

IPTU. NÃO INCIDÊNCIA. TEMPESTIVIDADE. CONSTATAÇÃO DE ATENDIMENTO DE
REQUISITO FORMAL. CAPACIDADE PRODUTIVA RECONHECIDA. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA, MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Primeira câmara da Junta
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da
reclamação e no mérito, por MAIORIA (3x1) DAR-LHE PROVIMENTO, reconhecendo a
não incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2020,
nos termos do voto do relator.

Divergência da julgadora Priscila Zanguelini Gesser – Por entender que a atividade é
complementar, não sendo atividade econômica viável. Não atendendo os requisitos do Art.
3º do Decreto nº 30.173/2017. Citou julgado do TJRS – apelação 70031899024 de
09/11/2011.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Osni
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Sidnei Munhoz, Priscila Zanguelini Gesser e Miqueas Liborio de Jesus, sob a presidência
de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli
Cristini Schultz.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 04 de abril de 2023.

 

Maico Bettoni                                                                       Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras de Julgamento                                Relator

Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 26/04/2023, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687159 e o
código CRC 830DFF67.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 04/04/2023.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI.

PROCESSO Nº: 2110/2021.

RECLAMANTE: CS NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ASSUNTO: EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 055/2023.

 

EMENTA: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ADESÃO AO SIMPLES NACIONAL.
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RECLAMAÇÃO PROTOCOLADA APÓS O TÉRMINO DO PRAZO DE 30 DIAS
PREVISTO NO ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.857/03 C/C O ART. 122, DA
RESOLUÇÃO CGSN Nº 140/2018. INTEMPESTIVIDADE. COMPETÊNCIA DA JURAT
PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO, ART. 1º, DA LM Nº 4.857/03.
NÃO CONHECIMENTO. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por maioria (3x1) N Ã O CONHECER da
Reclamação, nos termos do voto do relator, que foi acompanhado pelas julgadoras
Cristiane Stolle e Rosilaine Bokorni. Vencido o julgador Guilherme Ramos da Cunha, que
entendeu pela tempestividade da reclamação, com fulcro no princípio da confiança dos
atos administrativos, uma vez que o agente fiscal, ao analisar a reclamação, reabriu o
prazo para a interposição de recurso à JURAT. Como representante da Defensoria da
Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 04 de abril de 2023.

 

 

Maico Bettoni                                                    Evanildo S. Lins Junior

Presidente da Segunda Câmara                      Relator

de Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 26/04/2023, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/04/2023, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016615280 e o
código CRC 619CC75D.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 04/04/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 21.0.011320-2

RECLAMANTE: OSMAEL RAIMUNDO GHISI

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU DE 2021

RELATOR: DIOGO ARÃO NASCIMENTO PAULO

 

ACÓRDÃO Nº 51/2023

 

IPTU DE 2021 – PEDIDO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA DEFERIDO PROCEDENTE
PARA CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS E CORREÇÃO DE
NOVAS INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS PARA OS IMÓVEIS DE FORMA DISTINTA E
LANÇAMENTO DO IPTU/2021 – MANUTENÇÃO DO PARECER TÉCNICO N SEI Nº
8799849/2021 DA SEFAZ. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer da
reclamação e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo (Relator), Osni
Sidnei Munhoz, Priscila Zanguelini Gesser e Miqueas Liborio de Jesus, sob a presidência
de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli
Cristini Schultz.

 

Maico Bettoni                                                  Diogo Arão Nascimento Paulo

Presidente das Câmaras                                 Relator
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Documento assinado eletronicamente por Diogo Arão Nascimento
Paulo, Usuário Externo, em 18/04/2023, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016593163 e o
código CRC 85BCFD60.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRIMEIRA CÂMARA

SESSÃO DO DIA : 04/04/2023
PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO SEI Nº : 22.0.303254-0
RECLAMANTE : Martend Administradora de Bens ltda
ASSUNTO : Impugnação – Revisão do IPTU/2022
RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus
ACÓRDÃO Nº : 50/2023

 

IPTU/2022. PEDIDO DE REVISÃO DA ALÍQUOTA. OBRA EM ANDAMENTO. PARECER
DA UCT. OBRA CONCLUÍDA. CADASTRAMENTO DA EDIFICAÇÃO. DESPACHO DA
UGA – INDEFERIMENTO. REPRESENTAÇÃO LEGAL NÃO CONFORME. NULIDADE
RELATIVA. DEFEITO PROCESSUAL SANÁVEL. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
IMPERATIVIDADE DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE PETIÇÃO, DO IMPULSO
OFICIAL, DO FORMALISMO MODERADO E DA ECONOMIA PROCESSUAL.
SANEAMENTO OCORRIDO EM SEDE DA RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 9º DO
REGIMENTO INTERNO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA. EXTINÇÃO DO PTAC, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA À AUTORIDADE
COMPETENTE.

1 - A não apresentação do documento de representação não caracteriza vício de natureza
absoluta, razão pela qual, por si só, não constitui causa para indeferimento do pedido, eis
que pode ser saneado a qualquer momento do trâmite processual.

2 – Verificada a irregularidade na representação, por força dos princípios orientadores do
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processo administrativo (do impulso oficial, do formalismo moderado e da economia
processual), combinados com o disposto no artigo 76 do CPC, a Autoridade competente
pela análise do requerimento deverá comunicar o Interessando, concedendo-lhe prazo
razoável para saná-la, sob pena de arquivamento do feito, sem análise do mérito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, porém, por força do artigo 9º do Regimento Interno, JULGOU-SE
EXTINTO O PTAC, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do voto condutor.

Participaram deste julgamento os membros: Diogo Arão Nascimento Paulo, Miqueas
Libório de Jesus (Relator), Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado na sessão do dia 04 de abril de 2023.

 

***assinatura eletrônica**
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica**
Miqueas Libório de Jesus

Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2023, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016462079 e o
código CRC F12C2BD8.

180 de 180

Nº 2201, quarta-feira, 26 de abril de 2023


